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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 

 

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar-condicionado e contratação de 

serviços para sua instalação no prédio da Câmara Municipal de Paulistas. 

 

Período de Propostas: 

17/01/2024 até 23/01/2024 10h59m 

Período de Lances: 

23/01/2024, das 11h00m às 15h00m 

 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: Licitar Digital - www.licitardigital.com.br 

 

CONSULTAS AO EDITAL: Este instrumento será fornecido a qualquer 

interessado, pessoalmente na Secretaria da Câmara Municipal, no endereço 

acima, ou por meio eletrônico no site https://camaradepaulistas.mg.gov.br/, 

> Administração > Licitações e diretamente pela plataforma de licitações – 

www.licitardigital.com.br . 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 28.273,85 (vinte e oito mil, 

duzentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos.) 
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PREÂMBULO 

 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE PAULISTAS, por meio do 

Agente de Contratações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

O Agente de Contratação realizará Dispensa de Licitação Eletrônica 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para o endereço eletrônico www.licitardigital.com.br. 

 

Na hipótese de não haver expediente no dia de realização da Dispensa de 

Licitação Eletrônica, o procedimento será realizado no primeiro dia útil 

subsequente, mantendo-se inalterado o horário de realização. 

 

O Sistema da Dispensa de Licitação Eletrônica estará disponível para 

digitação dos dados da proposta, a partir da publicação do Aviso da 

Dispensa de Licitação Eletrônica de acordo com legislação em vigor. 

 

A empresa interessada a participar deste processo deverá informar no 

Sistema, em campo próprio, que tem pleno conhecimento e atende às 

exigências de habilitação previstas neste edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a Aquisição de aparelhos de ar-condicionado e contratação de 

serviços para sua instalação no prédio da Câmara Municipal de Paulistas. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante 

Sistema de Dispensa Eletrônica na plataforma de pregão eletrônico no sítio 

www.licitardigital.com.br. 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
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diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 

não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto 

executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do Termo de Referência ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 
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2.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.4.1. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.5. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.3. Aplica-se a este aviso o critério de Preferência Regional, observando o 

disposto na lei 123/2006. Serão consideras para esse fim as microempresas, 

microempreendedores individuais (MEI) e empresas de pequeno porte 

sediadas na microrregião de Guanhães (Braúnas, Carmésia, Coluna, 

Divinolândia de Minas, Dores de Guanhães, Gonzaga, Guanhães, 

Materlândia, Paulistas, Sabinópolis, Santa Efigênia de Minas, São João 

Evangelista, Sardoá, Senhora do Porto e Virginópolis), conforme definido pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, observando o disposto na 

Lei Complementar 123/2006. 

2.4. A exclusividade na contratação de microempresas ou 

microempreendedores individuais (MEI) ou empresas de pequeno porte 

sediadas no município ou na região indicada, encontra amparo nos termos 

no caput do artigo 47 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas posteriores 

alterações, e se justifica na busca pela promoção do desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional. 

 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com 

o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço e a 

marca do produto, quando for o caso, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço, vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à 

média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 

de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.10. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

firmar, em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 

I. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

II. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro 2006, quando couber; 

III. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação, constantes do procedimento; 

IV. a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

V. o cumprimento do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 
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14.133/2021. 

 

 

4. FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir das 11:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação 

Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o 

envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior 

percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

fornecedor. 

4.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos 

lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

4.12. Encerrado o procedimento de envio de lances/valores, nos termos do 

artigo 11, a Câmara Municipal de Paulistas realizará a verificação da 

mailto:campaulistas@gmail.com


CÂMARA MUNICIPAL  DE  PAULISTAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Emancipada em: 14 de dezembro de 2005 
CNPJ: 07.811.345/0001 – 74 

Rua Juscelino Kubitschek, nº 5 – Centro – CEP: 39.765-000 – Paulistas - MG 
Fone/Fax: (33) 3413-1278      e-mail: campaulistas@gmail.com 

www.camaradepaulistas.mg.gov.br 

 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais 

vantajosas. 

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta 

com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado 

na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.7. Alternativamente, o Agente de Contratação poderá dispensar o envio 

de proposta reajustada, caso o sistema ofereça a função de gerar a 

proposta final automaticamente. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

I. contiver vícios insanáveis; 

II. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 

ou em seus anexos; 

III. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

V. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
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aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

 

5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 

I. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

II. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

5.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

5.14. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 

setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.17. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 
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“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 

ANEXO I – Termo de Referência. Eles serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado da fase de lances. 

6.2. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, 

concomitantemente com a proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão 

pública. 

6.3. É dever do fornecedor anexar previamente a documentação na 

plataforma. 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso 

de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 

pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 

será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.4. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

7.5. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

8.1. O procedimento será divulgado na página oficial da Câmara Municipal 

de Paulistas e no sítio eletrônico oficial 

(https://transparencia.camaradepaulistas.mg.gov.br/). 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 

de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

8.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

8.4. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 

8.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação 
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Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

8.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

8.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 

o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

8.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

8.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso. 

8.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

I. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Paulistas, aos 17 de janeiro de 2024. 

 

Everaldo Fernando de Jesus Ricardo 

Presidente da Câmara Municipal de Paulistas  
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ANEXO I 

- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E MENOR VALOR ORÇADO 

1.1. Aquisição de aparelhos de ar-condicionado e contratação de serviços para sua 

instalação no prédio da Câmara Municipal de Paulistas. 

 

1.2. Composição de custos: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE MARCA VLR UNIT VLR TOTAL 

1 

APARELHO DE AR-CONDICIONADO SPLIT 24.000 

BTUS INVERTER (QUENTE E FRIO)  

 

Condicionador de ar; do tipo split hi-wall, 

inverter; com capacidade: 24.000 btus; 

operação: quente e frio; com filtro do tipo 

removível e lavável; voltagem: 220 Volts, 60 hz, 

monofásico; com selo Procel, classificação 

“A”; funções: timer, sleep, resfriar, aquecer, 

desumidificar; com baixo nível de ruído; 

equipamento composto de unidade interna 

evaporadora e unidade externa 

condensadora; com utilização do gás R410a; 

gabinete confeccionado em plástico ABS 

(unidade evaporadora) e em aço (unidade 

condensadora); Fornecido Com Controle 

Remoto Sem Fio; Manual de Instruções e 

Certificado de Garantia Em Português, 

Certificado de Garantia Com Prazo Mínimo de 

12 Meses a Partir Da Entrega; Equipamento 

Fabricado de Acordo Com As Normas ABNT. 

Und. 02  R$ 7.121,75 R$ 14.243,49 

2 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 

BTUS INVERTER (FRIO)  

 

Condicionador de Ar; do Tipo Split, Hi-wall, 

Inverter; Com Capacidade: 9.000 Btus; 

Operação: Frio; Vazão de Ar de 414 M3 H; 

Com Filtro do Tipo Removível, Lavável; 

Voltagem: 220v; Com Consumo Aproximado 

de Eficiência Energética de 3,8w; Com Selo 

Procel, Classificação Energética A; Funções: 

Refrigeração Rápida, Refrigeração Suave; 

Com Baixo Ruido e Display de Led; 

Equipamento Composto de 1 Unidade 

Condensadora Externa e 1 Unidade 

Evaporadora Interna; Com Utilização do Gás 

R410a; Gabinete Confeccionado Em 

Confeccionado Em Polipropileno; Medindo 

Aproximadamente Externas: 650x511x230mm, 

Internas: 870x290x200mm; Fornecido Com 

Controle Remoto Sem Fio; Manual de 

Instruções e Certificado de Garantia Em 

Português, Certificado de Garantia Com Prazo 

Mínimo de 12 Meses a Partir Da Entrega; 

Equipamento Fabricado de Acordo Com As 

Normas ABNT; 

Und. 01  R$ 3.164,13 R$ 3.164,13 

3 

CORTINA DE AR 150CM COM CONTROLE 

REMOTO 220V 

 

Cortina de Ar 150cm; com velocidade de ar 

mínima de 11,5m/s; com vazão de, no mínimo, 

1.700m³/h; com nível de ruído de 

aproximadamente 60db; voltagem de 220V; 

para instalação em até 3 metros de altura sem 

Und. 01  R$ 1.786,84 R$ 1.786,84 
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perder a eficiência de isolamento. Com 

controle remoto; certificado do Inmetro. O 

equipamento deverá ser fornecido de acordo 

com a legislação vigente; manual de 

instruções e Certificado de Garantia em 

português, com prazo de garantia mínima de 

12 meses. 

4 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR-

CONDICIONADO 24000 BTUS Q/F INVERTER 

220V 

Serv. 02  R$ 1.899,56 R$ 3.799,11 

5 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR-

CONDICIONADO 9000 BTUS S/F INVERTER 220V 
Serv. 01  R$ 1.103,62 R$ 1.103,62 

6 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CORTINA DE AR 

220V C/ CONTROLE  
Serv. 01  R$ 790,00 R$ 790,00 

7 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PONTOS DE 

ENERGIA PARA O CORTINA DE AR 
Serv. 04  R$ 846,67 R$ 3.386,67 

 

1.3. O objeto licitado deverá ser entregue conforme especificado. Havendo irregularidades 

a contratada terá 24 (vinte e quatro) horas para solução do problema. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO: 

2.1. Responsabilidades e Normas Regulamentadoras 

2.1.1. O serviço será executado na Câmara Municipal da cidade de Paulistas/MG. 

2.1.2. Todas as despesas relacionadas a equipamentos, pessoal capacitado e outros itens 

necessários para a execução do serviço serão de responsabilidade da contratada. 

2.1.3. Para a execução do serviço, a empresa deverá atender às Normas 

Regulamentadoras, apresentando os documentos pertinentes. 

 

2.2. Materiais e Ferramentas 

2.2.1. Ficará a cargo da contratada o fornecimento de todos os materiais necessários à 

instalação completa dos condicionadores de ar, tais como suportes de fixação, parafusos, 

buchas, barras roscadas, porcas, arruelas, mangueiras, tubos e conexões de cobre, 

isoladores térmicos, cabos elétricos PP, gás refrigerante, tubos e conexões de PVC, 

braçadeiras, fita adesiva, etc. 

2.2.2. Também serão de responsabilidade da contratada todas as ferramentas e 

equipamentos utilizados na instalação, como escadas, andaimes, furadeiras, flangeadores, 

curvadores de tubo, bomba de vácuo, conjunto manifold, equipamento para solda de 

oxiacetileno, etc. 

2.2.3. As unidades condensadoras e evaporadoras deverão ser fixadas no local indicado 

pela contratante, de forma a ficarem niveladas e aprumadas, garantindo a boa aparência 

estética e a segurança. Serão utilizados parafusos na quantidade e espessura adequadas 

ao peso da máquina, conforme indicado pelo fabricante, ou parafusos "passantes" quando 

fixados em estruturas mais frágeis, como divisórias e paredes de gesso. 

2.2.4. A perfuração para passagem de tubulações será realizada com serra copo 

adequada ao material a ser perfurado, deixando o furo com bom acabamento em ambos 

os lados. Deverá ser tomado cuidado para não "estourar" o reboco, e caso isso ocorra, o 

mesmo deverá ser devidamente reparado pela contratada. As perfurações em vidros 

deverão ser feitas sem que haja quebra, trinca ou estilhaçamento, sendo a substituição por 

conta da contratada em caso de ocorrência. 

2.2.5 A conexão elétrica entre as unidades condensadora e evaporadora será realizada 

com cabo de cobre com dupla isolação tipo PP, com o número de condutores necessário a 

todas as ligações elétricas de alimentação, comando, proteção e aterramento. Esses 
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condutores serão dimensionados de acordo com a corrente nominal de cada aparelho, 

conforme especificado pelo fabricante. 

2.2.6. A linha frigorígena será instalada mantendo a melhor aparência estética possível, com 

tubulação de cobre nas bitolas adequadas, em função da capacidade de cada aparelho 

e no comprimento necessário para interligar as unidades evaporadora e condensadora. As 

curvas serão feitas com ferramenta apropriada para curvar tubos de cobre sem dobrar ou 

com curvas pré-fabricadas soldadas. Os tubos de alta e baixa pressão serão isolados 

termicamente de forma individual com espuma elastomérica, no diâmetro adequado a 

cada tubo. Todos os componentes da linha frigorígena, como tubulações de alta e baixa 

pressão, cabo de conexão elétrica PP e tubo de drenagem, serão unidos com fita adesiva, 

formando um único elemento. 

2.2.7. Após o fechamento da linha frigorígena, a desidratação do sistema será realizada 

com o auxílio do conjunto manifold conectado na válvula de serviço e bomba de vácuo. 

Não é permitida a realização de PURGA. Somente após a realização do vácuo no sistema e 

a certificação de que não há vazamentos, as válvulas de liberação do fluido refrigerante 

poderão ser abertas. 

2.2.8. A tubulação de drenagem da água de condensação será feita com tubo e conexões 

de PVC rígido soldável de 25 mm, fixado com braçadeiras, mantendo boa aparência 

estética e aprumado preferencialmente até a altura média de 10 cm do piso do lado 

externo do ambiente. 

2.2.9. A carga de refrigerante será aferida com o auxílio do conjunto manifold, para manter 

a pressão de trabalho indicada pelo fabricante. Será de responsabilidade da contratada 

completar a carga, conforme o comprimento da linha, quando necessário. 

2.2.10. Todos os aparelhos deverão ser ligados para teste de funcionamento, com duração 

mínima de 1 hora, antes do recebimento do serviço. 

 

3. PAGAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS:  

3.1. O pagamento pela realização dos serviços será realizado de acordo com o 

fornecimento dos itens e a execução dos serviços e mediante apresentação das notas 

fiscais, no prazo de até 30 dias. 

3.2. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à 

emissão de comprovação fiscal. 

 

4. VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 

4.1. Estima a presente aquisição em R$ 28.273,85 (vinte e oito mil, duzentos e setenta e três 

reais e oitenta e cinco centavos.) 

4.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na 

classificação: 01.031.0001.1001.4.4.90.5200. 

 

5. JUSTIFICATIVA 

5.1. A presente contratação é essencial para melhorar o ambiente de trabalho, preservar a 

saúde dos colaboradores, proteger documentos e equipamentos, atender às normas de 

segurança, e promover eficiência energética. Esta medida visa criar condições mais 

confortáveis e produtivas, alinhadas aos padrões de segurança e sustentabilidade. 

 

6. DURAÇÃO DO CONTRATO:  

6.1. O contrato de prestação de serviços, objeto deste processo, terá o prazo de vigência 

de doze meses a partir de sua assinatura. 
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6.2. A Contratada deverá apresentar mensalmente ao Contratante o andamento do serviço 

que estará sendo feito, para que, possa haver fiscalização, coordenação, fornecimento de 

informações e ou documentos, para o bom andamento do serviço. 

 

7. DA HABILITAÇÃO  

7.1. Nos termos da Lei nº. 14.133/2021, a documentação de Habilitação consistirá na 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Prova de registro empresarial no caso de empresa individual;  

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 

de Negativa, Relativos a Tributos Federais administrados pela RFB e PGFN; 

d) Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais (ou Positiva com Efeitos 

de Negativa) expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal que se fará mediante a 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 

Tributos (Mobiliários). 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa; 

 

7.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e 

“f” deste item 8.1.2, mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas 

ou restrições. 

 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial e Extrajudicial (Falência e 

Concordata) expedida pelo Cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa 

jurídica, emitida a no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos 

envelopes, de acordo com o inciso II do Artigo 31 da Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES:  
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8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:  

8.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do 

Termo de Referência;  

8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

8.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas;  

8.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

8.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato;  

8.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.1.7. Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo 

com as preestabelecidas no contrato.  

8.2. A Contratada obriga-se a:  

8.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  

8.2.2. Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;  

8.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao Contratante ou a terceiros;  

8.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;  

8.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração;  

8.2.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;  

8.2.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços;  

8.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

8.2.10. Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados 

durante o exercício de suas funções, bem como a fornecer os equipamentos de proteção 

individual necessários à atividade desenvolvida.  

8.2.11. Não permitir que seus empregados designados para a execução dos serviços ora 

contratados desempenhem atividades diversas daquelas acordadas no presente 

instrumento. 
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9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:  

9.1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pelo CONTRATANTE, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de 

tudo dará ciência à Administração.  

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em 

responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.  

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o 

fim de eventual aplicação de sanção.  

9.4. O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para 

evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um 

viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.  

9.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada;  

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas;  

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

f) A satisfação do público usuário.  

9.6. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em extinção contratual.  

9.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas 

convenientes.  

9.8. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 

prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
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contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

10.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12, nos termos 

do art. 156, §3º da Lei nº 14.133/21; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
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autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

11. CONCLUSÃO:  

11.1 A Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que se 

recusar injustificadamente a celebrar o contrato administrativo, apresentar pendências junto 

aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação 

exigida para o certame falsa, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito da ampla defesa, sujeitar-se às penalidades descritas neste instrumento, 

bem como naquelas previstas na Lei 14.133/2021. 

11.2. Este Termo de Referência, para todos os efeitos legais e de direito, constitui obrigações 

contratuais. 

 

 

Everaldo de Jesus Ricardo 

Presidente da Câmara Municipal de Paulistas/MG 
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